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Coordenação-Geral de Tributação
     

Solução de ConsultaSolução de Consulta nº nº   227227 -  - CositCosit

Data 12 de maio de 2017

Processo      

Interessado      

CNPJ/CPF      

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO  PARA O PIS/PASEP

NÃO  CUMULATIVIDADE.  CRÉDITOS.  AQUISIÇÃO  DE  BENS  E
SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO.
VEDAÇÕES DE CREDITAMENTO.

É vedada a apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep em
relação a bens e serviços adquiridos em operações não sujeitas à incidência
ou  sujeitas  à  incidência  com  alíquota  zero  ou  com  suspensão  dessa
contribuição, independentemente da destinação dada aos bens ou serviços
adquiridos.

É vedada a apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep em
relação  a  bens  e  serviços  adquiridos  em  operações  beneficiadas  com
isenção e posteriormente:

a) revendidos; ou

b) utilizados como insumo na elaboração de produtos ou na prestação de
serviços que sejam vendidos ou prestados em operações não sujeitas ao
pagamento dessa contribuição.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637/2002, arts. 3º, § 2º, II, e 5º, III.

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  PARA O FINANCIAMENTO  DA SEGURIDADE
SOCIAL  - COFINS

NÃO  CUMULATIVIDADE.  CRÉDITOS.  AQUISIÇÃO  DE  BENS  E
SERVIÇOS NÃO SUJEITOS AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO.
VEDAÇÕES DE CREDITAMENTO.

É vedada a apropriação de créditos da Cofins em relação a bens e serviços
adquiridos em operações não sujeitas à incidência ou sujeitas à incidência
com  alíquota  zero  ou  com  suspensão  dessa  contribuição,
independentemente da destinação dada aos bens ou serviços adquiridos.

É vedada a apropriação de créditos da Cofins em relação a bens e serviços
adquiridos em operações beneficiadas com isenção e posteriormente:

a) revendidos; ou
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b) utilizados como insumo na elaboração de produtos ou na prestação de
serviços que sejam vendidos ou prestados em operações não sujeitas ao
pagamento dessa contribuição.

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833/2003, arts. 3º, § 2º, II, e 6º, III.

Relatório

Trata-se  de  consulta  relativa  à  interpretação  da  legislação  tributária,
disciplinada pelo art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013. 

2. A pessoa jurídica acima identificada informa que se sujeita à tributação do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica pelo regime do Lucro Real e acrescenta que produz e
vende soja, classificada no código 1201.90.00 da NCM, para empresa comercial exportadora,
com fim específico de exportação, além de produzir milho, feijão e arroz, que são vendidos
para outras empresas com outros fins que não a exportação.

3. Em seguida, transcreve o art. 3º, I e II,  da Instrução Normativa RFB nº
1.152/2011, os arts. 3º, § 2º, II, e art. 6º, caput, I e III, e §§ 1º ao 4º, da Lei nº 10.833/2003 e
afirma:

CRÉDITO DE PIS E COFINS na venda de SOJA para comercial exportadora.
Não estou conseguindo interpretar a legislação: Lei 10.833/2003 em seu art. 6º §
1º.  Diz  que  posso utilizar  o  crédito  na  forma do ART.  3º,  que  diz:  em seu
parágrafo segundo:

Art. 3º, § 2º, da Lei nº 10.833/2003, dispõe que não poderá aproveitar o crédito
das  Contribuições  de  PIS/COFINS,  quando  na  saída  não  há  incidência  de
PIS/COFINS:

4. Isto posto, a consulente indaga: 

1) Posso utilizar créditos de PIS e COFINS sobre os insumos adquiridos com
alíquota  zero,  isentos  ou  não  alcançados  pela  contribuição,  utilizados  na
produção da SOJA e vendidos a comercial exportadora sem incidência de PIS e
COFINS na saída, com base na Lei 10.833/2003 Art. 6º, § 1º?

2) Em caso afirmativo, posso creditar PIS e COFINS de todos os itens elencados
no art. 3º da Lei 10.8333/2003 com alíquota de 1,65% para PIS e 7,6% para
COFINS desde que aplicados na SOJA?

5. Cumpridos os requisitos de admissibilidade, a presente consulta pode ser
conhecida, sem embargo de posterior análise acerca dos requisitos para produção de efeitos.
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Fundamentos

6. Preliminarmente, salienta-se que o instituto da consulta à Administração
Tributária sobre a interpretação da legislação tributária está previsto nos artigos 46 a 53 do
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, nos artigos 48 a 50 da Lei  nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, e disciplinado nos arts. 88 a 102 do Decreto nº 7.574, de 29 de setembro de
2011, e na Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 2013, destinando-se a conferir segurança
jurídica ao sujeito passivo tributário acerca da forma de cumprimento de obrigações tributárias
principais ou acessórias.

7. Nesse contexto, a consulta sobre a interpretação da legislação tributária
não se presta  a  ratificar  informações  ou  classificações  fiscais  prestadas  ou  a  atestar  fatos
declarados pela consulente, sendo as análises feitas com base nas afirmações apresentadas,
reservando-se sempre à administração tributária o direito de, caso necessário, averiguar no caso
concreto a realidade dos fatos.

8. Preliminarmente, convém transcrever alguns dispositivos legais relevantes
para a solução desta consulta:

[Lei nº 10.637/2002]
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar
créditos calculados em relação a:
[...]
§ 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865/2004)
[...]
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição,
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero),  isentos ou não
alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865/2004)
[...]
Art.  5o A  contribuição  para  o  PIS/Pasep  não  incidirá  sobre as  receitas
decorrentes das operações de:
[...]
III  -  vendas  a  empresa  comercial  exportadora  com  o  fim  específico  de
exportação.
[...]
§  1 Na hipótese deste artigo,  a  pessoa jurídica vendedora poderá utilizar  o
crédito apurado na forma do art. 3o para fins de:
I  -  dedução  do  valor  da  contribuição  a  recolher,  decorrente  das  demais
operações no mercado interno;
II  -  compensação  com débitos  próprios,  vencidos  ou  vincendos,  relativos  a
tributos  e  contribuições  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal,
observada a legislação específica aplicável à matéria.
[...]

[Lei nº 10.833/2003]
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar
créditos calculados em relação a:
[...]
§ 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865/2004)
[...]

3



Erro: Origem da
referência não

encontrada

Fls. 1

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição,
inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero),  isentos ou não
alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865/2004)
[...]
Art. 6o A COFINS não incidirá sobre as receitas decorrentes das operações de:
[...]
III  -  vendas  a  empresa  comercial  exportadora  com  o  fim  específico  de
exportação.
[...]
§ 1º  Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o
crédito apurado na forma do art. 3o, para fins de:
I  -  dedução  do  valor  da  contribuição  a  recolher,  decorrente  das  demais
operações no mercado interno;
II  -  compensação  com débitos  próprios,  vencidos  ou  vincendos,  relativos  a
tributos  e  contribuições  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal,
observada a legislação específica aplicável à matéria.
[...]

9. A  primeira  parte  do  texto  do  inciso  II  do  §  2º  do art.  3º  da  Lei  nº
10.637/2002 e da Lei nº 10.833, de 2003 (da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao
pagamento da contribuição) refere-se a bens ou serviços que são objetos de uma operação
ocorrida na etapa imediatamente anterior da cadeia econômica e que não foi alcançada pelo
pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, ou seja, refere-se a bens ou serviços
que, ao serem fornecidos por uma pessoa jurídica para outra, geram, para a primeira dessas
pessoas (o fornecedor),  receitas que não se sujeitam ao pagamento da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins.

9.1. Como  o não pagamento das contribuições abrange as hipóteses de  não
incidência, incidência com alíquota zero, suspensão ou isenção, esse texto legal determina que,
nessas  situações,  como  regra  geral,  a  aquisição  dos bens  ou  serviços  decorrentes  dessas
operações não gera direito à apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins, independentemente da destinação dada pelo adquirente a esses bens.

10. A segunda  parte  desse dispositivo  (inclusive  no caso de isenção, esse
último [...] pela contribuição) destaca que a isenção é uma dessas operações de fornecimento
não sujeitas ao pagamento das contribuições e determina que, nos casos de aquisição de bens
ou serviços cuja operação foi contemplada com isenção das contribuições (apenas neles), a
regra geral de não apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica
restrita às situações em que os bens ou serviços fornecidos sejam: 

a) revendidos (em qualquer hipótese); ou

b) utilizados como  insumos na elaboração de produtos ou serviços que
sejam  vendidos  em  operações  não  sujeitas  à  incidência  ou  sujeitas  à
incidência com alíquota zero ou com isenção dessas contribuições.

10.1 Assim,  a  contrario  sensu,  a  vedação  à  apropriação  de  créditos  da
Contribuição do PIS/Pasep e da Cofins em caso de aquisição de bens e serviços não sujeitos ao
pagamento  das  contribuições  não se  aplica  às  situações  em  que  bens  e  serviços  sejam
adquiridos com isenção e, posteriormente sejam utilizados como  insumos na elaboração de
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produtos ou serviços que sejam vendidos em operações sujeitas ao pagamento da Contribuição
do PIS/Pasep e da Cofins.

11. Sistematizando  o  que  foi  dito  anteriormente,  tem-se  que  é  vedada  a
apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins nas situações em que
bens e serviços são adquiridos em operações beneficiadas:

a) com não incidência, incidência com alíquota zero ou com suspensão das
contribuições;

b) com isenção das contribuições e posteriormente:

b.1) revendidos; ou

b.2) utilizados como insumo na elaboração de produtos ou na prestação
de serviços que sejam vendidos ou prestados em operações não sujeitas
ao pagamento das contribuições.

12. Como a consulente adquire os insumos da produção da soja sob alíquota
zero, isenção ou não incidência da contribuição e vende toda essa produção para uma empresa
comercial exportadora, com o fim específico de exportação, e, nos termos do art. 5º, III, da Lei
nº 10.637/2002, e do art. 6º, III, da Lei nº 10.833/2003, as receitas decorrentes dessa venda não
se sujeitam à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, conclui-se que, nesse
caso,  a  aquisição  de  bens  e  serviços  utilizados  como insumo dessa soja  e  adquiridos  em
operações não sujeitas ao pagamento dessa contribuição  não gera direito à apropriação de
créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, nos termos do inciso II do § 2º do art. 3º da Lei nº
10.637/2002 e da Lei nº 10.833/2003.

13. Em relação ao § 1º do art. 5º da Lei nº 10.637, de 2002, e ao § 1º do art. 6º
da  Lei  nº  10.833,  de  2003,  tais  dispositivos  tratam da  hipótese  de  utilização  de  créditos
porventura existentes para fins de dedução do valor devido da contribuição ou de compensação
com outros débitos. Tal dispositivo não se aplica ao presente caso, já que a apuração dos
créditos não é possível, conforme explicitado no parágrafo 12. Afinal, somente se pode utilizar
de qualquer forma o crédito que foi regularmente apurado.

14. Nesses termos, a segunda pergunta da consulente fica prejudicada.

Conclusão

15. Com base no exposto, responde-se à consulta afirmando-se que:

a) é vedada a apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e
da  Cofins  em relação  a  bens  e  serviços  adquiridos  em operações  não
sujeitas à incidência ou sujeitas à incidência com alíquota zero ou com
suspensão dessas contribuições;

b) é vedada a apropriação de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e
da  Cofins  em  relação  a  bens  e  serviços  adquiridos  em  operações
beneficiadas com isenção e posteriormente:
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a) revendidos; ou

b) utilizados como insumos na elaboração de produtos ou na prestação de
serviços que sejam vendidos ou prestados em operações não sujeitas ao
pagamento dessas contribuições;

c) a segunda indagação da consulta está prejudicada.

Assinado digitalmente
RAUL KLEBER GOMES DE SOUZA

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil

De acordo. À consideração do Coordenador da Cotex.

Assinado digitalmente
RONI PETERSON BERNARDINO DE BRITO

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
(Delegação de Competência - Portaria RFB nº 657, de 26/04/2016 – DOU 27/04/2016)

De acordo. Ao Coordenador-Geral da Cosit, para aprovação.

Assinado digitalmente
OTHONIEL LUCAS DE SOUSA JUNIOR
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil

Coordenador da Cotex

Ordem de Intimação

Aprovo a Solução de Consulta.  Divulgue-se e publique-se nos termos do art.  27 da
Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013. Dê-se ciência ao consulente.

Assinado digitalmente
FERNANDO MOMBELLI

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador-Geral da Cosit
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